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PLATAFORMA DE CANDIDATURAS - GUIA DE APOIO AO PREENCHIMENTO



PLATAFORMA 

Permitir aos agricultores declarar os prejuízos agrícolas causados por
fenómenos climáticos adversos de forma simples e online.
Recolher informação sobre as explorações, parcelas e culturas
afetadas.
Apoiar a análise e avaliação dos prejuízos pelas entidades competentes.
Possibilitar o acesso a apoios ou medidas de compensação, quando
aplicável.

HTTPS://PDP25.CCDR-A.GOV.PT/

https://pdp25.ccdr-a.gov.pt/


COMO FAZER A
DECLARAÇÃO
Para efetuar o reporte dos seus prejuízos, o agricultor deve
aceder à plataforma online, fazer o registo utilizando o NIF e,
de seguida, proceder ao preenchimento da candidatura com a
informação solicitada.

01

Preencher os dados da Exploração: o tipo de

exploração, concelho, área, coordenadas

geográficas.02

Preencher a Declaração de Prejuízos: 

Selecionar a campanha aplicável e introduzir

a informação necessária relativa aos

prejuízos verificados na exploração agrícola.
03

Preencher os dados de Identificação: nome,

morada, código postal, localidade, concelho,

freguesia, email, contacto telefónico, NIF,

NIFAP, parcelário, NISS, IBAN.



INSCRIÇÃO 

Registar o NIF da empresa agrícola que sofreu o
prejuízo ou, caso se trate de empresário em nome
individual, o NIF pessoal.
Aceitar a política de privacidade, em cumprimento do
Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados
(RGPD).



IDENTIFICAÇÃO

Preencher os dados que caracterizam a exploração

agrícola.

Os campos assinalados a vermelho são de

preenchimento obrigatório, não sendo possível

avançar na submissão sem o seu preenchimento.

É obrigatório estar registado no sistema de

identificação (IB) do IFAP, I.P. 

Os dados do NISS e do IBAN devem corresponder

aos registados no IFAP, I.P..



EXPLORAÇÃO
Após o preenchimento da identificação do beneficiário, deve

indicar os dados da exploração agrícola, nomeadamente: tipo

de exploração, designação, concelho, freguesia, área e

respetiva localização geográfica.

Devem ser registadas todas as explorações afetadas,

utilizando, para o efeito, o botão “Adicionar”.



SUBMISSÃO DECLARAÇÃO
Após registar e identificar o beneficiário e a exploração, pode

preencher a declaração de prejuízos. No canto superior

direito surge uma mensagem a indicar a disponibilidade de

campanhas para preenchimento.

Em alternativa, pode aceder ao separador “Declaração”, no

menu do lado esquerdo, e proceder ao respetivo

preenchimento.

Caso identifique algum erro na informação previamente

introduzida, poderá regressar aos separadores

“Identificação” e “Explorações” para atualizar os dados.

Esta alteração pode ser efetuada a qualquer momento antes

da submissão da declaração.



SUBMISSÃO DECLARAÇÃO

Ao selecionar “Nova declaração”, deve selecionar a medida

aplicável:

Fenómenos Climatéricos Adversos - Tempestade Kristin

- Municípios Calamidade

Fenómenos Climatéricos Adversos - Tempestade Kristin

CAMPANHAS DISPONÍVEIS



SUBMISSÃO DECLARAÇÃO

A primeira página após seleccionar a

campanha é informativa e contém o

enquadramento legal da medida, a

identificação da área elegível, a data

limite para apresentação de

candidaturas e outras informações

relevantes. Inclui ainda os contactos

disponíveis para esclarecimento de

dúvidas.



SUBMISSÃO DECLARAÇÃO
Em cada tipo de capital existem diversas opções, bem

como no campo ‘Especifique’.

Quando é selecionado um tipo de prejuízo constante na

base de referência, o campo ‘Unidade’ é

automaticamente preenchido, devendo apenas ser

indicada a ‘Quantidade’.

Em função da quantidade introduzida, a plataforma

aplica automaticamente o valor de referência.

Sempre que, na especificação, não encontrar uma

opção que se enquadre no prejuízo sofrido, deve

selecionar a opção ‘Outro’ e descrever o prejuízo,

identificar a unidade correta e indicar o montante

associado.

Para validação desse montante, deve anexar o respetivo

orçamento (no final do processo de submissão).

Os prejuízos devem ser registados no Quadro I, nos dois separadores

disponíveis: ‘Capital Produtivo’ e ‘Morte de Animais’.

 Em cada um dos separadores devem ser adicionados tantos registos quantos os

prejuízos identificados.



SUBMISSÃO DECLARAÇÃO

A plataforma indica o valor do prejuízo à medida que é

preenchido o tipo de prejuízo no Quadro I.

Este é um valor meramente indicativo, que terá sempre

de ser validado pelos técnicos da CCDR Alentejo, I.P.

Quando o valor é superior a 10.000 €, a plataforma

indica que o montante é superior ao limite da medida de

apoio. Esta indicação não impede a submissão da

candidatura.



SUBMISSÃO DECLARAÇÃO

Deve ainda indicar:

se beneficiou de seguro para os danos reportados e o respetivo montante;

a justificação do nexo de causalidade entre os prejuízos declarados e a

tempestade ‘Kristin’;

outras observações que considere relevantes.

Nexo de causalidade:

Deve descrever, de forma resumida, de que

modo os prejuízos declarados resultam do

impacto da tempestade ‘Kristin’, nos termos da

alínea a) do n.º 4 do Anexo IV da Resolução do

Conselho de Ministros n.º 17-A/2026.



SUBMISSÃO DECLARAÇÃO
QUADRO II - DOCUMENTOS A ANEXAR

Quando concluir o preenchimento de todos os prejuízos deve

anexar toda a documentação obrigatória designadamente: 

Fotografias dos prejuízos; 

P3; 

Cópia do documento de identificação do declarante ou do

representante da empresa e NIF; 

Apólice de seguro (caso tenha sido declarado que existe

seguro); 

Orçamento, se declarados prejuízos não previstos na

tabela de valores.

Pode adicionar, também, outros documentos que possam

contribuir para uma análise mais rápida e precisa.



SUBMISSÃO DECLARAÇÃO

QUADRO III - CERTIFICAÇÃO

Quando concluir o carregamento

da documentação é necessário

validar as declarações de

compromisso de honra.

Ao submeter a declaração, não será possível alterá-la. Deve assegurar que todos os
dados estão corretamente registados antes do envio.



REPOSIÇÃO POTENCIAL
PRODUTIVO

01

02

Para apoios superiores a 10.000 €, deverá ser
consultada a informação disponível no âmbito do
PEPAC, financiado por fundos comunitários, acessível
em https://pepacc.pt/

Para apresentar uma candidatura à medida PEPAC, é
necessário submeter previamente a declaração de
prejuízos nesta plataforma da CCDR Alentejo, I.P.

A declaração de prejuízos servirá de suporte à
candidatura a apresentar posteriormente no âmbito
do PEPAC.



01. 02. 03. 04.
A CCDR Alentejo I.P.
agenda visita de
verificação ao local

A CCDR Alentejo I.P. valida
a candidatura em
consonância com o
relatório de verificação e
apura os valores a pagar

O IFAP, I.P. procede ao
pagamento do apoio aos
beneficiários elegíveis,
utilizando o IBAN registado no
seu IB

O Agricultor submete a
declaração de prejuízos

FLUXOGRAMA

A CCDR Alentejo I.P.
carrega a ficha de
verificação na plataforma



CONTACTOS

www.ccdr-a.gov.pt
266 757 800

vpragricultura@ccdr-a.gov.pt


